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           UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
           PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO  

           Centro de Extensão da Faculdade de Odontologia 
 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE ESTUDANTES 2026/1 

 
 

ATIVIDADE: Programa de extensão Atenção à saúde de idosos em situação de vulnerabilidade 
clínico-funcional (SIEX: 500376) 

COORDENADOR: Prof. Kevan Guilherme Nóbrega Barbosa  

1. DO PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições deverão ser realizadas no período de 16/02/2026 a 24/02/2026, por meio do link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdPMnXk55uxPgs-m1N-5CkHfgYOHxHE-
bdfRTs9MWi_F230AQ/viewform?usp=sharing&ouid=118423173931992247034  

2. DAS VAGAS 

MODALIDADE DA 
VAGA 

QUANTIDADE 
DE VAGAS 

Nível 
VALOR DEDICAÇÃO 

Bolsa PBEXT 01 Graduação  R$700,00 20h semanais 

Bolsa PBEXT Ação 
Afirmativa 

01 
Graduação 

R$700,00 20h semanais 

Voluntário 07 

04 vagas 
Graduação 

02 vagas Pós-
Graduação 

- - - - - - - - 12h semanais 

 

3. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DAS VAGAS 

3.1 Bolsistas: período de 15/03/2026 a 15/09/2026 (06 meses) 

3.2 Voluntários: período de 01/04/2026 a 01/10/2026 (06 meses) 

4. DOS REQUISITOS DO CANDIDATO 

4.1. No nível graduação poderão inscrever-se estudantes regularmente matriculados(as) nos cursos de graduação em 
Odontologia da UFMG. No nível pós-graduação poderão se inscrever estudantes do Programa de Pós-Graduação em 
Odontologia da UFMG (PPGO) ou do Mestrado Profissional em Odontologia (MPOSP).  

4.1.1 Somente os estudantes da UFMG poderão se candidatar às vagas nas modalidades Bolsa PBEXT e Bolsa PBEXT 
Ação Afirmativa. 

4.2 Perfil do candidato 

Estudantes matriculados no curso de Odontologia, matriculados do 40 ao 100 período. Os estudantes candidatos a 

bolsa de ações afirmativas dever ser classificados socioeconomicamente nos níveis I, II e III da Fundação Universitária 

Mendes Pimentel (Fump) ou ter ingressado na UFMG pelo sistema de cotas. Os estudantes de pós-graduação devem 

estar matriculados nos cursos de Mestrado ou Doutorado do Programa de Pós-graduação em Odontologia da UFMG, 

em qualquer área de concentração ou no curso de Mestrado Profissional em Odontologia em Saúde Pública da UFMG. 

Os estudantes de pós-graduação precisam ser formados em Odontologia e estar em dia com as obrigações do 

Conselho Regional de Odontologia (CRO).  
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Os estudantes devem possuir disponibilidade para a realização das atividades do projeto em pelo menos dois turnos 

completos durante a semana.  

 

5. DAS ATRIBUIÇÕES PARA OS ESTUDANTES 

5.1 Os bolsistas nas modalidades Bolsa PBEXT e Bolsa PBEXT Ação Afirmativa têm o compromisso de participar da 

Jornada de Extensão e apresentar seus trabalhos no Encontro de Extensão da Semana do Conhecimento UFMG. 

5.2 Atividades a serem desenvolvidas 

As atividades dos estudantes compreendem:  

Participar das reuniões de gestão do projeto. Participar da elaboração do planejamento das ações de promoção de 

saúde e letramento em saúde, com definição de: público alvo, objetivos educacionais, metodologia, divulgação e 

monitoramento; Receber as demandas das Instituições de Longa Permanência de Idosos (ILPI), analisar o conteúdo, 

categorizar temáticas, elaborar as respostas e compartilhar com professores e estudantes de pós-graduação, corrigir 

ou complementar e postar no canal Instagram; - Realizar diagnóstico, planejamento dos casos e atendimento clínico 

odontológico domiciliar nas ILPI sob supervisão de um professor ou estudante de pós-graduação (um dentista já 

formado e ativo no CRO). Apresentar e discutir casos clínicos com base em evidências com equipe multiprofissional 

dos campos de atuação. Acompanhar os registros de atendimentos nos prontuários odontológicos institucionais; 

Participar das pesquisas em andamento e elaborar material técnico científico (relatório, artigos), resumos para 

eventos e apresentar trabalho na Semana do Conhecimento, Jornada de Extensão e outros eventos, produzir vídeo 

pitch sobre as ações do projeto; Compartilhar as ações, experiências e aprendizados.  

5.3 Funcionamento 

A cada começo de semestre é montado uma escala de atividades com a distribuição dos alunos, a depender da 

disponibilidade discente e docente. 

6. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

6.1 No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos: 

Histórico Escolar da graduação ou da pós-graduação (será aceita a versão do histórico disponível no MinhaUFMG); 

7. DA SELEÇÃO 

7.1 O processo seletivo compreenderá: processo de seleção compreenderá análise do histórico, e da entrevista (serão 

avaliados entre outros critérios: experiência em projetos e ações interprofissionais, motivação, disponibilidade de horário e 
compatibilidade) 

7.2 A entrevista será realizada no dia 25/02/2026 das 09h:00-12h 00 (escala enviada posteriormente via e-mail). 

7.3 Local: FAO - Sala do NDE (2912)  

8. DO RESULTADO DA SELEÇÃO 

8.1. Data da divulgação do resultado da seleção: 27/02/2026 

8.2 Local: Redes sociais do CENEX  

8.3. Os candidatos serão classificados na ordem decrescente de suas médias apuradas. 

9. DO RECURSO 

9.1 Caberá recurso do resultado do exame de seleção, desde que devidamente fundamentado, no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, iniciado no primeiro dia subsequente ao dia da publicação do resultado da seleção. 

9.2 O recurso deverá ser encaminhado ao Cenex da Faculdade de Odontologia, via e-mail, para 
odontocenex@gmail.com, com prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento do recurso, para resposta. 

mailto:gab@proex.ufmg.br


 

Av. Antônio Carlos, nº 6627, Pampulha – 31270-901 – Belo Horizonte – MG – Brasil 

Tel.: 55 31 3409-4072 | gab@proex.ufmg.br | www.ufmg.br/proex 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 As bolsas têm caráter temporário, não geram vínculo empregatício e são isentas de imposto de renda. 

10.2 Não será concedida bolsa ao estudante de graduação beneficiário de qualquer outro tipo de bolsa acadêmica da 
UFMG. 

10.3 Os estudantes de pós-graduação receberão incentivo financeiro na forma de complementação de bolsa, sendo 
ou não bolsistas de outras agências financiadoras. 

 

 

Belo Horizonte, 12/02/2026. 

 

 

Kevan Guilherme Nóbrega Barbosa 

Coordenador do Programa de Extensão 
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